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EXISTENCIA DE LIDE PENDENTE AO TEMPO DA ALIENACAO OU ONERACAO

RESUMO
- No mérito, restou configurada a fraude de execugéo, que dispensa a prova do "consilium fraudis" porque,

nela, a intencao fraudulenta esta "in re ipsa”. - Para que a alienagéo ou oneragédo seja considerada em
fraude de execucdo, basta que o ato gravoso tenha sido praticado no correr de demanda capaz de reduzir o
devedor a insolvéncia (CPC, art. 593, 1l). - A lide pendente a que se refere a lei ndo é s6 a execugao
aparelhada, contemporanea da transferéncia, mas também as contendas que a antecederem. - Na espécie,
ao tempo da alienacao do terminal telefénico, o crédito tributario em execucao nao constituia litigio escoteiro.
Havia outros, muitos outros, em andamento, como faz certo a certidao ..., todos, no conjunto, capazes de
reduzir a executada a insolvéncia. - Mais ndo requer a ineficacia da alienagdo, com a consequente
improcedéncia dos embargos de terceiro. Ac. de 15-12-1993 Arquivo do EMFOR - TJ/2.508 EMFOR 556

EMENTA

Para a configuracao da fraude de execucéo basta a existéncia de lide pendente ao tempo da alienagéo ou
oneracéo, com forga suficiente para produzir a insolvéncia do devedor (CPC, art. 593, Il). A demanda a que
se refere a lei ndo é sé a execucao aparelhada, contemporanea do ato oneroso, mas também as contendas
gue o antecederem.



